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2ª ALTERAÇÃO DE EDITAL 

 
O Município de Cornélio Procópio, informa que esta alterando o  Edital sob Pregão nº 076/18, conforme 
segue: 

 
 

NO EDITAL: ONDE SE LÊ: 
 
13.2 – Os serviços de recarga serão solicitados conforme a necessidade, sendo que o fornecedor será 
responsável pela retirada do cartucho/toner, no TI – Tecnologia e Informática, em até 1 (uma) hora após 
solicitação,  com devolução, no mesmo local,  em no máximo 2 (duas) horas. 
 
LEIA-SE:  
 
13.2 - Os serviços de recarga serão solicitados conforme a necessidade, sendo que o fornecedor será 
responsável pela retirada do cartucho/toner, no TI – Tecnologia e Informática, em no máximo 24 (vinte e 
quatro)  horas após solicitação,  com devolução, no mesmo local,  em no máximo 24 (vinte e quatro) horas 
contadas da hora da retirada. 
 
NA MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ONDE SE LÊ: 
 
7.2 – Os serviços de recarga serão solicitados conforme a necessidade, sendo que o fornecedor será 
responsável pela retirada do cartucho/toner, no TI – Tecnologia e Informática, em até 1 (uma) hora após 
solicitação,  com devolução, no mesmo local,  em no máximo 2 (duas) horas. 
 
LEIA-SE:  
 
7.2 - Os serviços de recarga serão solicitados conforme a necessidade, sendo que o fornecedor será 
responsável pela retirada do cartucho/toner, no TI – Tecnologia e Informática, em até 1 (uma) hora após 
solicitação,  com devolução, no mesmo local,  em no máximo 2 (duas) horas. 
 
 
A DATA DE ABERTURA PASSA A SER:  
 
CREDENCIAMENTO: Até 14h14m do dia 07 de agosto de 2018, no Departamento de Licitação, piso 
térreo da Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio, à Avenida Minas Gerais, nº 301. Entrada 
portaria do lado oposta da porta principal. 
ABERTURA: As 14h15m do dia 07 de agosto de 2018, no mesmo local. 

 
As demais cláusulas estão mantidas. 
 
 
Cornélio Procópio, 24 de julho de 2018. 
 
 

MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 
Pregoeira 


